
MEMVUI2A NUMMI DE UMRDAUNA 
Estado do Pararia 

DECRETO N.o 102 
Homologa Laudo de Avaliação exarado. 

por Comissão Especial sobre área de 

terras a ser doada a FUNDEPAR, no Dis-

trito de Lovat, dando outras providen 

cias, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atrilmiOes legais e, 

CONSIDERANDO a implantação de estabelecimento 

escolar, no Distrito de Lovat, neste Município, através da FUN 

DEPAR- Fundação Educacional do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO que, a esse especifico fim, a mu 

nicipalidade arcará com a doação de uma área de terras; 

CONSIDERANDO que, para preenchimento dos requi 

sitos legais exigidos pela Lei Orgânica dos Municípios, há a ne 

cessidade de avaliação da área a ser doada, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o valor global de 

Cr$. 550,0.00,00 (quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), sobre 

as datas. n9s .  15 a 20 (quinze a vinte), da quadra 6 (seis), en 

cravadas na sede do Distrito de Lovat, neste Município, cujos 

limites e confrontaç6es estão inseridos no mapa e memorial des 

critíVo anexos, nos termos do Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial, nomeada através da Portaria n9 052, de 2-0 de 
maio de 1983. 

Parágrafo enico - Ficam fazendo parte integran 
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•  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DEC. n9 j 02 FLS. 02 

te deste Decreto, o Laudo de Avaliação, o mapa das datas e o me 
morial descritivo respectivo. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

EDIFrCIO DA - PREFEITURA' MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 
TADO DO PARANÃ, aos 20 de Maio de 1983. 

ANTONIO' ONERO, ILHO 	 CoLADO SIMÃO 
Prefeito Municipal 	 Secret rio Geral 

mrm. 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES CELSO POZZ 

LAUDO DE 	AVAL IAÇ_ÃO 

   

   

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comissão 

Especial, instituída conforme Portaria n9.-052, 

de 20 de maio de 1983, viabilizando avaliar as 

datas n9s. 15 a 20 (quinze a vinte), da quadra 

n9 06 (seis), com ãrea de 3.600,00m2 (três mil 
e seiscentos metros quadrados), localizadas no 

Distrito de Lovat; neste Município, cujos limi-

tes e confrontações estão inseridos no mapa e 

memorial descritivo inclusos, e, apôs as devidas 

analises, considerando, principalmente, os preços 

vigentes no' mercadoimobiliario desta cidade de 
Umuarama, 

ACORDA M, 

por unanimidade, os componentes da . referida Co 
missão Especial, peloValor de Cr$'. 550.000,00 
(quinhentos'e:,cinquenta- mil cruzeiros), atribui 
do a todas, aquelas datas. 

UMUARAMA, aos 20 de maio de 1983. 
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